
INDICAÇÃO Nº 
2311
, DE 2011

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que edite Decreto Estadual objetivando a criação de Conselhos Regionais de Segurança Pública, que tenham a finalidade de cooperar e atuar em conjunto com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, com os Municípios e Conselhos Comunitários de Segurança na identificação e busca de soluções para problemas regionais de Segurança Pública, visando zelar pelos preceitos estabelecidos n o artigo 144, e seus paragráfos e incisos da Constituição Federal e no artigo 139 e seus parágrafos da Constituição Estadual.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura objetiva solicitar a criação de um ente institucional de competência regional, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública que possibilite efetivar, na circunscrição Regional de Municípios que tenham localização próxima entre si, o acompanhamento, planejamento, elaboração, desenvolvimento e fiscalização de investimentos da gestão de políticas públicas voltadas a Segurança Pública, podendo otimizar a aplicação de recursos financeiros estaduais e resolver problemas comuns aos municípios limítrofes que se e encontram na mesma região territorial e, em conseqüência, sofrem de problemas de segurança e criminalidade muito parecidos e interrelacionados, propiciando, com essa providência, maiores possibilidades de atingir o pleno cumprimento dos mandamentos constitucionais expressos no artigo 144 da Constituição Federal e artigo 139 da Constituição Estadual.

 

A estrutura na qual se encontram inseridos os Conselhos Comunitários de Segurança se mostra inadequada para resolução de problemas regionais crônicos entre municípios vizinhos. 

 

A criação de Conselhos Regionais de Segurança Pública, com atuação em áreas territoriais específicas, possibilitará a discussão e enfrentamento de problemas de policiamento e segurança pública que transcendem as fronteiras dos municípios, uma vez que os problemas de segurança e criminalidade são muito parecidos e acontecem em ações contínuas em mais de um território municipal e a solução deve ser resultado de uma ação conjunta dos Conselhos Comunitários de Segurança de diferentes cidades que se encontram envolvidas nas mesmas questões.

 
Atualmente, no entanto, não existe essa integração dos Conselhos Comunitários de Segurança dos municípios de uma mesma região, ao mesmo tempo em que não há um órgão intermediário de comunicação entre os CONSEG´s municipais e o Coordenador para Assuntos de Conselhos Comunitários de Segurança, que é a autoridade pública responsável pelo acompanhamento das atividades desses Conselhos.   

  
Com a certeza de que Vossa Excelência se sensibiliza e se empenha na solução dos graves problemas que enfrenta a área da Segurança Pública Estadual, sendo necessários todos os esforços no sentido de apresentar respostas concretas à população que sofre com a violência diária das cidades, mesmo as menores, é que apresento a presente indicação, acompanhada de sugestão de Decreto, em anexo, por tratar-se de tema de relevante interesse público.
Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli

SPL - Código de Originalidade: 1032125 290811 1429


